
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

PROCURADORIA-GERAL DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009225/2016

RELATOR: CONS. MARCUS VINÍCIUS DE BARROS PRESÍDIO 

NATUREZA:  AUDITORIA ESPECIAL

RESPONSÁVEIS/PARTES: OSVALDO BARRETO FILHO
MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO
JOÃO FELIPE DE SOUZA LEÃO
EDELVINO DA SILVA GOÉS FILHO
FÁBIO VILAS-BOAS PINTO
WALTER DE FREITAS PINHEIRO

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Retornam a este  Ministério  Público  de Contas  os  autos  relativos  ao  processo

auditorial instaurado por decisão do Tribunal  Pleno,  o qual,  por meio do Acórdão nº.

406/2015 (processo nº. TCE/001237/2014), determinou a realização de auditoria especial

para apurar quanto de recursos públicos têm sido destinados ao pagamento de juros,

multa e demais encargos moratórios, em razão de atrasos nos repasses dos Quadros de

Cotas Mensais - QCM’s realizados por parte da Secretaria da Fazenda (SEFAZ). 

Em parecer anterior (Ref.2045317-1/3), este Órgão Ministerial sugeriu, em sintonia

com a manifestação da área técnica desse TCE/BA, que os gestores indicados no último

relatório auditorial de diligência acostado aos autos (Ref.2030913-1/7) fossem notificados

para tomar conhecimento do seu conteúdo, e, assim querendo, apresentar defesa e/ou

esclarecimentos em face dos novos achados pontuados pela Sétima Coordenadoria de

Controle Externo. 

Devidamente  notificados  (Ref.2047901-1,  Ref.2052521-1,  Ref.2052598-1,

Ref.2080071-1,  Ref.2098343-1,  Ref.2098344-1  e  Ref.2098345-1),  compareceram aos
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autos, apresentando informações e documentos relativos ao presente feito (Ref.2070758-

1/4,  Ref.2109480-1/25  e  Ref.2109565-1/3), os  representantes  da empresa  “SM

Assessoria Empresarial  e Gestão Hospitalar Ltda.”,  o Secretário de Saúde, Fábio  Vilas-

Boas Pinto, a responsável pela Coordenadoria  de Economia e Saúde da SESAB, Sra.

Martha Carvalho Pereira Teixeira, bem como o Titular da Superintendência de Atenção

Integral à Saúde, Sr. Jassicon Queiroz dos Santos. 

Deu-se, então, vista dos autos a este Ministério Público de Contas. 

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que os  novos   achados   acrescentados  pela

Auditoria na  sua  última  manifestação  nos  autos  (Ref.2030913-1/7) foram  objeto  de

impugnação específica pelos  aludidos gestores  (Ref.2070758-1/4,  Ref.2109480-1/25 e

Ref.2109565-1/3),  não tendo havido,  contudo, avaliação posterior  dos argumentos  de

defesa por parte da Unidade Técnica competente. 

Em sendo assim, e considerando a natureza da controvérsia instalada nos autos,

este MPC sugere a conversão do feito em diligência interna, a fim de que a 7ªCCE se

manifeste sobre as justificativas apresentadas pelos gestores da SESAB e representantes

da empresa “SM Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar Ltda.”, notadamente no que

pertine  ao  achado  relativo  ao  “Cálculo  indevido  de  juros  sobre  juros  (anatocismo)  e

atualização monetária sobre juros”. 

Após  o  cumprimento  da  diligência  interna  ora  requerida  –  ou  seu  eventual

indeferimento –, pugna-se por nova vista dos autos, oportunidade em que será emitido

pronunciamento conclusivo a respeito do meritum causae.

É o parecer.

Salvador/BA, 29 de outubro de 2018.

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Danilo Ferreira Andrade
Procurador do Ministério Público - Assinado em 29/10/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IWOTKZNZCX


